
ESTADODO CEARÁ
SEcImTARIA DA FAZENDA

CON~HODERECL~OS~{~MuOS

RESOLUÇÃO N.O 6*/99
2- CÂMAR..<\DE JIJLGAMENTO

SESSÃO DE: 0302/1999

. PROCESSO DE RECURSO N.o 12205/98 Ai'806472
RECORRENTE: CÉLULA DE JULG.A.l\fENTO DE 1- INSTÂNCIA

RECORRIDO ORTEl\IIICRO IND. E COM. DE PRODUTOS DE INFORl\tI..ÁTICA L

RELATOR CONS. : JOSÉ PAIVA DE FREITAS

EMENTA:
Omissão de Compras. Prorrogação do T~mlO de

Início dt?'Fiscálização aufori=ada por autoridad.;!

inc()mp~t~l1te. 1l11p~dimentodos autuant~s. Ação

fiscal NULA.

RELATÓRIO:

o contribuintt?' aCima qualificado foi acusado da pnltica d~ Omü:são de

Compras, no p~ríod() compreendido de janeiro a 09 de jUUlOde 1998, no valor total de R$

68.219,21.

S~gwldo os autuantes, foi infringido o artigo 139 do Decreto 24.569/97,

devendo a empresa sl.'lr~enada nos termos do artigo 878, inciso lI, alínea "à' do mesmo

diploma legal.

Foi concedida aos autuantes - a pedido dos mesmos - wna prorrogação de 30

(trinta) dias do temlO de Inicio de Fiscalização, mItorizada pela funcionária l\.laria do Socorro

R de Oliveira - supervisora da Célula - fls. 06.

Um amplo relatório de entradas e de saídas de mercadorias foi realizado,

como t::unb~mo re.latório totaJizador anual, conforme constam às 11s.09/261.
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Concluindo o trabalho, os auditores an~xaralll ao processo wna !rüol1llaçâo

Fiscal, fls. 262/266.

Em tempo hábil, a autuada impugnou o f~ito fiscal, d~f~nd~ndo a tese da

Nulidade Absoluta da lide, aJlcorada nos seguintes argwnentos:

1. quanto 30 Termo de Prorrogação de Fiscalização, por uma autoridade.

incompetente;

2. quanto ao auto de infi"ação, por lU11a autoridade. impedida - fls. 270/275.

A nobre julgadora de 1° Grau, após analisar detidamente, todas as peças

constantes dos autos, nAo hesitou em-d~c1arar a Nulidad~ do processo, por impedimento dos

autuantes, facl~ a Extemporaneidade do ato praticado, confonne ensinamentos da lei

proC'essuaJ nO12.732/97, ~m s~u artigo 32.

O ilusb'e Consultor Tributário, em Sl.'\U parecer nCl 021/99, confinnou a decisão monocrática, com

arrimo no mesmo diploma legal, acima citado - fls. 290/291, t'nt~ndimento adotado pl;'lo douto

Procurador do Estado) em s~u parecer nC'44/99 - fls. 292.

É o relatório.
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VOTO DO RELATOR:

Feito o Relato, eis que passo a votar.

Confonn~ ac; provas conslal1tll"s dos IUltos~ t~m-sl,"l em t~la um. exc~l~nte

levantamento contábil feito pelos autuantes, com supol1l;"!suficit'!nte para conduzir o
julgador pl?-Io azimute da Proced~n~ia da ação fiscal, não fosse a l.'lxist~ncia dt;' lUIl

I

docuJll~nto - um único docwl1ento - que mudou totalmente o nono da decisão.

Refiro-me a prorrogação do Termo de FiscaJi::ação autorizada pda Supervisora

da Célula, qmmdo o ato deveria ser autorizado pelo Diretor d.o Núcleo de Execução,

ronfonne preceitua o parágrafo P do ::u1igo 88 da Iç.i lZ.67(1/96, Assim, a prorrogaçrfu foi

autorizada por aut.oridade incompetente e o aut.o de infhlÇão lavrado por autoridnde

impedida.

Isto posto, e por tudo que dos autos c.onsta, voto no sentido de conhecer do

recurso oficial interposto~ negar-lhe proyim€'nto para confinnar a dl?cisfio dl?C1arat6ria de

Nulidade absoluta do prOCl"SSO,por impedimento dos autuantes e t'!11l hamwnia com o

parecer do douto Procurador do E'3tado.

É o voto.
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DECISÃO:

Vistos, discutidos e examinados os presentes autos, em que é recorrente CÉL1JLA

DE Jl1J..GAl\IJE1'ffO DE 18 INSTÂNCIA e reconido ORl'&\tllCRO JNI)('51RJA E

COMÉRCIO DE PRODUTOS DE INFoRMÁ TICA LIDA

RESOL'VFl\'los membros Da :!ll Câmara de Julgamento do Conselho de Recursos

Tributários, por lUlanimidade de ,'otos e em grau de preliminar, conhecer do recurso oficiaI

intelposto, negar-Ihl:'! provimento, para continuar a dl:'!cisão declaratória dI:'!NULIDADE

ABSOLUTA do prt'se-nté processo, por impt'dim~nto dos agenté's autuante-s para a prática do at0t
nos tennos propostos pelo Conselhe:iro Relator e de acordo com a douta Procuradoria Geral do

Estado.
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